
 

 

    LEI Nº 698/93 

 

 

      Dispõe sobre contagem recíproca de  

     tempo de serviço Para  fins  de   

     aposentadoria de servidores   

     municipais Junto ao INSS. 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, estado de Minas Gerais, por seus 

Vereadores decreta e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 

 

 

 

Art. 1º -  Fica assegurado aos Servidores Públicos Municipais para fins 

de aposentadoria junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS, a 

contagem de tempo de serviço prestado ao Município de Lajinha para fins 

de concessão dos benefícios do regime Geral de Previdência Social. 

 

Art. 2º - Esta Lei regulamenta o parágrafo único, artigo 189, do 

capítulo VI, do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, denominado 

“Regulamento do Custo e Benefícios do INSS”. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha, estado de Minas 

Gerais, aos dezessete dias do mês de junho do ano de mil novecentos e 

noventa e três (16/06/1993)  

 

 

 

    Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

            Presidente 

 

 



 

 

 

 


